INDICAÇÃO Nº 
752
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros a Assistência Social Assembléia de Deus de Igarapava. 

JUSTIFICATIVA

A Assistência Social Assembléia de Deus, entidade filantrópica sem fins lucrativos tem como objetivo o amparo e assistência à menores carentes gratuitamente, sem distinção alguma, reconhecida como Utilidade Pública Municipal pela Lei 1254/85, Estadual Lei 8.882/94 e Federal Lei 13.287/93-77, registrada no conselho Nacional de Assistência Social-nº 28996.020684/94-82 epossuidora do certificado de entidade de fins Filantrópicos nº 44006.00905/2001/94.

A Assistência supra mencionada, atende diariamente à 200 crianças de 0 à 7 anos através das creches “Amiguinhos de Jesus” e “Cordeirinhos de Jesus”, oferecendo educação religiosa, alimentação, orientação pedagógica, assistência médica e odontológica.

Ante o exposto, a Assistência Social Assembléia de Deus necessita de recursos financeiros da ordem de R$ 20.000,00 (Vinte Mil) reais, para continuar a prestação de serviços de suma importância para a região de Igarapava.   

Face ao exposto, considerando o grande e relevante alcance social e, contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza

SPL - Código de Originalidade: 638264 220306 1518


